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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a reserva de vagas para cada sexo Na 
Câmara dos Deputados, nas Assembleias Legislativas, na Câmara Legislativa do 
Distrito Federal e nas Câmaras Municipais.  

Art. 2º A Lei 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:   

“Art.108 O preenchimento das vagas a que cada partido tem direito 
será realizado de acordo com as seguintes regras: 

I - A primeira vaga será ocupada pelo partido que tenha obtido a 
maior votação;  

II – em seguida, dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a 
cada partido pelo número de lugares por ele já obtido, mais um, 
cabendo ao partido que apresentar a maior média o próximo lugar a 
preencher; 

III - repetir-se-á a operação para cada um dos lugares a preencher. 

IV – o preenchimento dos lugares com que cada partido for 
contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida por seus 
candidatos.  

Parágrafo único.  Poderão concorrer à distribuição dos lugares todos 
os partidos que participaram do pleito. (NR) 

 ....................................................................................................... 

 Art.113 – A É assegurado a cada sexo, masculino e feminino, 
percentual mínimo de representação na Câmara dos Deputados, nas 
Assembleias Legislativas, na Câmara Legislativa do Distrito Federal e 
nas Câmaras de Vereadores, vedado patamar inferior a: 

 I – 12,5% (doze e meio por cento) dos Deputados Federais, 
Estaduais e Distritais nos Estados com até 21 Deputados Federais;   

II – 15% (quinze por cento) dos Deputados Federais e Estaduais nos 
Estados com número de Deputados Federais igual ou superior a 22; 

III – 12,5% (doze e meio por cento) dos Vereadores nos Municípios 
com até 23 Vereadores;  

IV – 13% (treze por cento) dos Vereadores nos Municípios com 24 a 
39 Vereadores; 

V – 15% (quinze por cento) dos Vereadores nos Municípios com 40 a 
55 vereadores.  

§1º Caso o percentual mínimo de que trata o caput não seja atingido 
por determinado sexo, as vagas necessárias serão preenchidas 
substituindo-se o último candidato contemplado na primeira 
distribuição de lugares por candidato de sexo diverso do mesmo 
partido, na ordem da votação nominal recebida.  

§ 2º Repetir-se-á a operação até que os patamares estabelecidos no 
caput sejam atingidos.  
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§ 3º Caso o partido do último candidato contemplado na primeira 
distribuição não disponha de candidato de sexo diverso para efeitos 
de cumprimento da regra disposta no caput, o lugar restante será 
distribuído entre os demais partidos com base na regra das maiores 
médias tal qual exposta no artigo 108.  

§ 4º Para efeitos de aferição dos patamares estabelecidos no caput 
desprezar-se-á a fração”.  

Art.3º Ficam revogados os Artigos 105, 106, 107, 109 e 111 da Lei 
Nº 4.737, de 15 de julho de 1965.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Muito se tem discutido acerca da reserva de candidaturas para 
mulheres nas eleições proporcionais. Por mais que essa política seja justa, é certo 
que hoje ela demanda ajustes de modo a não prejudicar os partidos e as próprias 
mulheres bem votadas nas listas partidárias. De todo modo, é preciso ir além. É 
preciso garantir efetivamente que um percentual mínimo de cadeiras seja destinado 
às mulheres.  

Não se trata aqui de propor algo inusitado, uma vez que mais da 
metade dos países do mundo prevê algum tipo de ação afirmativa visando a 
participação das mulheres nos parlamentos1. No Brasil, onde se adota o sistema 
proporcional de lista aberta, a cota partidária por si só não garante participação 
efetiva, motivo pelo qual é preciso pensar em novas alternativas.  

Em nosso sistema eleitoral, a reserva de cadeiras afigura-se como a 
única alternativa que garante participação efetiva, independentemente de qualquer 
variável política ou econômica. Por isso, apresento aos pares esta proposta, ciente 
de que a melhor literatura aponta que a presença de mais mulheres nos parlamentos 
tem o condão de alterar a visão média acerca do papel da mulher na sociedade2 e o 
próprio rumo das políticas públicas3. 

Trata-se, além disso, de proposição perfeitamente compatível com a 
Constituição Federal. Ela respeita tanto a proporcionalidade demandada pelo Artigo 
45 da Constituição Federal quanto o voto direto, secreto, universal e periódico, tal 
qual demandado, dentre outros dispositivos, pelo Artigo 60, §4º, II, da Carta 
Constitucional. Isso porque estabelece que a reserva de vagas respeitará a 
proporcionalidade partidária, ao mesmo tempo em que resguarda a soberania 
popular ao admitir voto na legenda e voto preferencial em determinado candidato, 
todos eles votos diretos.  

                                                      
1
 Cf. https://www.idea.int/sites/default/files/publications/atlas-of-electoral-gender-quotas.pdf, acesso em 

14/08/2019.  
2
 Cf. BANERJEE, A.; DUFLO, E. Poor Economics: A Radical Rethinking of the way to fight global 

poverty. New York: Public Affairs, Barnes, T.D, &Burchard, S.M (2012).  
3
 CHANTILES, Carissa; WESTFALL, Aubrey. The Political Cure: Gender Quotas and Women’s Health. Politics & 

Gender. Vol.12, Issue 3, 2016. 

https://www.idea.int/sites/default/files/publications/atlas-of-electoral-gender-quotas.pdf
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A este respeito, é preciso considerar que tanto do ponto de vista 
histórico e político4 quanto jurisprudencial, o voto, no sistema proporcional, é 
sobretudo um voto partidário, de modo que é justamente a proporcionalidade 
partidária o parâmetro jurídico mais acertado para que se meça a adequação ao 
Artigo 45 e ao disposto no Artigo 60, §4º, II, da Constituição Federal, este último, 
como se viu, dispositivo referente aos termos da soberania popular. Convém, nesse 
sentido, reproduzir parte da ementa da decisão do Supremo Tribunal Federal no 
julgamento da ADI 5.081, que diz que:  

2. As decisões nos Mandados de Segurança 26.602, 26.603 e 26.604 
tiveram como pano de fundo o sistema proporcional, que é adotado para a 
eleição de deputados federais, estaduais e vereadores. As características 
do sistema proporcional, com sua ênfase nos votos obtidos pelos 
partidos, tornam a fidelidade partidária importante para garantir que as 
opções políticas feitas pelo eleitor no momento da eleição sejam 
minimamente preservadas. Daí a legitimidade de se decretar a perda do 
mandato do candidato que abandona a legenda pela qual se elegeu.  

3. O sistema majoritário, adotado para a eleição de presidente, governador, 
prefeito e senador, tem lógica e dinâmica diversas da do sistema 
proporcional. As características do sistema majoritário, com sua ênfase na 
figura do candidato, fazem com que a perda do mandato, no caso de 
mudança de partido, frustre a vontade do eleitor e vulnere a soberania 
popular (CF, art. 1º, parágrafo único; e art. 14, caput)

5
. 

 Percebe-se assim, por este entendimento, que a ênfase da 
soberania popular no sistema proporcional resta nos votos obtidos pelos partidos, 
algo que este projeto resguarda integralmente.  

Não fazem, deste modo, quaisquer sentidos eventuais críticas de 
que um possível preterimento de um homem em favor de uma mulher vulnere a 
soberania popular. Além das razões já expostas, é sabido que, no sistema 
proporcional de lista aberta, a votação individual não é o único fator relevante para a 
distribuição das cadeiras e que mesmo candidatos mais votados, em certas 
circunstâncias, não são eleitos. Além disso, a própria Constituição Federal 
estabelece em seu Artigo 5º, I, a igualdade entre homens e mulheres, o que no 
entendimento atual do Supremo Tribunal Federal e pelas próprias convenções 
internacionais das quais o Brasil é signatário, demanda políticas de discriminação 
positiva a favor das mulheres, inclusive no que diz respeito à participação política. 
Esse tipo de política, portanto, não pode ser considerado como um desfavor à 
soberania popular. Nesse sentido, ao julgar procedente a ADI 5.617, o ministro 
relator Edson Fachin afirmou que:  

A igualdade entre homens e mulheres exige não apenas que as mulheres 
tenham garantidas iguais oportunidades, mas também que sejam elas 
empoderadas por um ambiente que as permita alcançar igualdade de 
resultados.  

                                                      
4
 cf. CALVO, Ernesto. The Competitive Road to Proportional Representation: Partisan Biases and 

Electoral Regime Change under Increasing Party Competition. World Politics, vol.61, no.2, 2009, 

p.254. 

 
5
 O inteiro teor do acórdão pode ser consultado em 

http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=307494137&ext=.pdf, acesso em 13/05/2019.  

http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=307494137&ext=.pdf
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 Dessa maneira, tenho a convicção de que o entendimento deste 
projeto no que diz respeito ao Artigo 5º da Constituição, à proporcionalidade 
partidária e à soberania popular estão em perfeita conformidade com a interpretação 
dada pelo próprio Supremo Tribunal Federal aos dispositivos constitucionais, não 
havendo assim, nada que obste sua tramitação e aprovação pelo Congresso 
Nacional.  

Ciente de que estaremos avançando mais um passo na história da 
participação feminina na política, dessa vez com mais efetividade e segurança 
jurídica, peço aos pares a aprovação deste projeto.  

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2019. 

Deputada RENATA ABREU 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  
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III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
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como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, 

pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.  

§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo 

Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, 

procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma 

daquelas unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.  

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.  

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito 

Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.  

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de 

oito anos.  

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro 

em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.  

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

 

Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro 

de candidatos comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 

§1º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada Partido, 

quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas, e à 

Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de Vereadores, e será 

aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos 

convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de candidatos que caberá 

a cada Partido. 

§2º Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos e o registro será 

promovido em conjunto pela Coligação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 

30/12/1985) 

Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos 

válidos apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, desprezada a 

fração se igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 

dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma legenda 

ou coligação de legendas, desprezada a fração. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, 

de 30/12/1985) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7454-30-dezembro-1985-367979-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7454-30-dezembro-1985-367979-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9504-30-setembro-1997-365408-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7454-30-dezembro-1985-367979-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7454-30-dezembro-1985-367979-norma-pl.html
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Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos registrados por um partido ou 

coligação que tenham obtido votos em número igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

quociente eleitoral, tantos quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da 

votação nominal que cada um tenha recebido.  

Parágrafo único. Os lugares não preenchidos em razão da exigência de votação 

nominal mínima a que se refere o caput serão distribuídos de acordo com as regras do art. 

109. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários e 

em razão da exigência de votação nominal mínima a que se refere o art. 108 serão distribuídos 

de acordo com as seguintes regras: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido ou coligação 

pelo número de lugares definido para o partido pelo cálculo do quociente partidário do art. 

107, mais um, cabendo ao partido ou coligação que apresentar a maior média um dos lugares 

a preencher, desde que tenha candidato que atenda à exigência de votação nominal mínima; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II -  repetir-se-á a operação para cada um dos lugares a preencher; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - quando não houver mais partidos ou coligações com candidatos que atendam 

às duas exigências do inciso I, as cadeiras serão distribuídas aos partidos que apresentem as 

maiores médias. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O preenchimento dos lugares com que cada partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida por seus candidatos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Poderão concorrer à distribuição dos lugares todos os partidos e coligações 

que participaram do pleito. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 

 

Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

 

Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 

I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 

II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 

Parágrafo único. Na definição dos suplentes da representação partidária, não há 

exigência de votação nominal mínima prevista pelo art. 108. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, far-se-á 

eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar o período de mandato. 

 

TÍTULO II 

DOS ATOS PREPARATÓRIOS DA VOTAÇÃO 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7454-30-dezembro-1985-367979-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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Art. 114. Até 70 (setenta) dias antes da data marcada para a eleição, todos os que 

requererem inscrição como eleitor, ou transferência, já devem estar devidamente qualificados 

e os respectivos títulos prontos para a entrega, se deferidos pelo juiz eleitoral. 

Parágrafo único. Será punido nos termos do art. 293 o juiz eleitoral, o escrivão 

eleitoral, o preparador ou o funcionário responsável pela transgressão do preceituado neste 

artigo ou pela não-entrega do título pronto ao eleitor que o procurar. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5081 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 16/12/2013 

Relator: MINISTRO ROBERTO BARROSO Distribuído: 20131217 

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI)  

Requerido :TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Art. 010; e o  art.  013  da  Resolução  n°  22610,  do  Tribunal  Superior 

Eleitoral, de 25 de outubro de 2008. 

 

     Resolução n° 22610, de 25 de outubro de 2008 

 

     Art. 010 - Julgamento procedente o pedido, o tribunal decretará a perda  do 

cargo, comunicando a decisão ao presidente do órgão legislativo competente  para 

que emposse, conforme o caso, o suplente ou o vice, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

     Art. 013 - Esta Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 

aplicando-se apenas às desfiliações consumadas após 27 (vinte e sete)  de  março 

deste ano, quanto a mandatários eleitos pelo sistema proporcional,  e,  após  16 

(dezesseis) de outubro corrente, quanto a eleitos pelo sistema majoritário. 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 002º 

- Art. 005º, 0II 

- Art. 022, 00I 

- Art. 048 

- Art. 060, § 004º, III 

- Art. 084, 0IV 

- Art. 121 

- Art. 128, § 005º 

- Art. 129, 0IX 

 

Resultado da Liminar 

 
Prejudicada 

Resultado Final 

 
Procedente 

Decisão Final 

 
     O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator ,  conheceu  da ação   

e   julgou   procedente   o   pedido    formulado    para    declarar   a 

inconstitucionalidade, quanto à Resolução 22.610/ 2007 ,  do  Tribunal  Superior 

Eleitoral, 

do termo "ou o vice", constante do art. 10; da expressão "e, após  16 (dezesseis) de 

outubro corrente, quanto a  eleitos  pelo  sistema  majoritário", constante do art. 13, 

e para conferir  interpretação conforme à Constituição ao termo "suplente", 
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constante do art. 10, com a  finalidade  de  excluir  do  seu alcance os cargos do 

sistema majoritário. Fixada a tese com o seguinte teor: "A perda do mandato em razão da 

mudança de partido não se  aplica  aos  candidatos eleitos pelo sistema 

majoritário, sob pena de violação da soberania  popular  e das escolhas feitas pelo 

eleitor". Falou, pelo Ministério Público Federal, o Dr. Rodrigo Janot Monteiro de 

Barros,  Procurador-Geral  da  República.  Presidiu  o julgamento o Ministro Ricardo 

Lewandowski. 

     - Plenário, 27.05.2015. 

     - Acórdão, DJ 19.08.2015. 

 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5617 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 24/10/2016 

Relator: MINISTRO EDSON FACHIN Distribuído: 20161025 

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI) 

Requerido :CONGRESSO NACIONAL, PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

  
 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Artigo 009° da Lei n° 13165, de 29 de setembro de 2015. 

 

     Lei n° 13165, de 29 de setembro de 2015 

 

                                    Altera as Leis n°s 9504, de 30  de  setembro 

                                    de 1997, 9096, de 19 de setembro de 1995,  e 

                                    4737, de  15  de  julho  de  1965  -  Código 

                                    Eleitoral,  para  reduzir  os   custos   das 

                                    campanhas    eleitorais,    simplificar    a 

                                    administração  dos  Partidos   Políticos   e 

                                    incentivar a participação feminina. 

 

     Art. 009° - Nas três eleições que se seguirem à publicação  desta  Lei,  os 

partidos reservarão, em contas bancárias específicas para este fim, no mínimo 5% 

(cinco por cento) e no máximo 15%  (quinze  por  cento)  do  montante  do  Fundo 

Partidário destinado ao financiamento das campanhas  eleitorais  para  aplicação 

nas campanhas de suas candidatas, incluídos nesse valor os  recursos  a  que  se 

refere o inciso 00V do art. 044 da Lei n° 9096, de 19 de setembro de 1995. 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 001°, 0II, 00V e parágrafo único 

- Art. 003°, 00I 

- Art. 005°, 00I 

- Art. 017, § 001º 

- Art. 037 

Resultado da Liminar 

 
Prejudicada 

Resultado Final 

 
Procedente 

Decisão Final 

 
     O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, julgou procedente a ação 

direta para: i) declarar a inconstitucionalidade da expressão “três”, contida no art. 9º 

da Lei 13.165/2015, eliminando o limite temporal até agora fixado; ii) dar 

interpretação conforme à Constituição ao art. 9º da Lei 13.165/2015 de modo a (a) 

equiparar o patamar legal mínimo de candidaturas femininas (hoje o do art. 10, § 3º, da 

Lei 9.504/1997, isto é, ao menos 30% de cidadãs), ao mínimo de recursos do Fundo 

Partidário a lhes serem destinados, que deve ser interpretado como também de 30% do 

montante do Fundo alocado a cada partido, para as eleições majoritárias e proporcionais, 

e (b) fixar que, havendo percentual mais elevado de candidaturas femininas, o 
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mínimo de recursos globais do partido destinados a campanhas lhe seja alocado na mesma 

proporção; iii) declarar a inconstitucionalidade, por arrastamento, do § 5º-A e do § 7º 

do art. 44 da Lei 9.096/1995. Vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio e 

Gilmar Mendes, por terem julgado parcialmente procedente a ação, e o Ministro Ricardo 

Lewandowski, por tê-la julgado procedente em maior extensão. Falaram: pela Procuradoria-

Geral da República - PGR, o Dr. Luciano Mariz Maia, Vice-Procurador-Geral da 

República; pelo amicus curiae Academia Brasileira de Direito Eleitoral e Político - 

ABRADEP, a Dra. Polianna Pereira dos Santos; e, pelo amicus curiae Cidadania Estudo 

Pesquisa Informação e Ação - CEPIA, a Dra. Lígia Fabris Campos. Ausente, 

justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen 

Lúcia. 

     - Plenário, 15.3.2018. 
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